LEI N. °900, DE 13 DE JULHO DE 1979.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar convénio
com a Associacdo de Assisténcia e Cooperacdo
Educacional de Palmital.

O POVO DE UNAI, por seus representantes na Camara Municipal decreta, e eu, em
Seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o0 Executivo Municipal autorizado a celebrar convénio com a Associacao
de Assisténcia e Cooperacdo Educacional de Palmital e com a Secretaria de Estado da Educacéo de
Minas Gerais.

Art. 2° O objetivo do convénio é criar condi¢Bes para a construcao de salas de aula e
a implantacéo de extensao de séries em Palmital.

Art. 3° O Municipio consignard em seus orcamentos as dotacdes indispensaveis a
cobertura das despensas decorrentes dos convénios.

Art. 4° Revogadas as disposi¢cGes em contrario, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicacéo.

Unai, 13 de julho de 1979.
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